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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 08/2024

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 0812024, de iniciativa do vereador Antonio

Adir de Lara, que altera a ementa e o art. 1e da Lei ne 699, de 13 de novembro de

1.995, que declara de utilidade pública a lnvernada ArtÍsüca e Cultura do CTG

Às (fls. 2 à 29) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificaüva

Às (fls. so'e 31) houve apresentação àe parecer jurÍdico pelo Procurador desta casa

menciorÍando que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade e

que não se tem vicio de técnica legislaüva.

À (fls. SZ e 33) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a CCJ

acompanhou o mesrno e fez este seu parecer.

A (fls. 32 e 33) o relator da CFO deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a CFO

acompanhou o mesmo e fez este seu parecer,

É o relato.

.. ANÁTISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, voto FAVORÁVEL.

É o meu voto.

Deonizio Cedorak

Relator

Câmara Municipal de
Dêparlàmento de Adrnir
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Sala das Comissões, 21. de novembro de 2024


